
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo N2fllo23

CONTRATO DE AOUISIÇÀO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELo, pessoa juridica de DiÍeito Público, inscrita no CNPJ N"

1 3.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PêteÍson oantas Araújo, portador do CPF N" 266.438.71549 e do

RG de N' 30'1.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CoNTRAÍANÍE, e por outro lado o SÍ. José Carlos de Andrade, residente na Colônia Penha S/N BaiÍo Zona

Rural na cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n." 276.209.305-82, DAP Fisica SDW0276209305822810210916

doravante denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiçoes da Lei n" 11.947/2009. e tendo em

vista o que consta na Chamâda Pública n0 00í/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem;

0limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP poÍ ano civil, referente à sua pÍodução, conforme a legislação do Programa Nacionalde AlimentaÇão

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da AgricultuÍa Familiar, o (a) CONTRATADO (A) Íeceberá o valor total de R$30.385,18 (trinta mil

trezentos e oitenta e cinco reais e deloito centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsávelpela alimentação no localde entÍega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preÇo de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultuía familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluídas as despesas mm frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encârgos Íscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer oukas despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.

c)A administração náo estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contÍato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educaçáo do [Iunicipio de Riachuelo/Se.

CLÂUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticios da AgÍicultura FamiliaÍ e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de âcordo com a Chamada Pública

n"00'l/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contÍato, independentemente de anexação ou

transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a forne@r os gêneros alimenticios da AgÍicultura Femilier ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Conkato.

CúUSULA TERCEIRA



w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

IÍEM

2

5

6

7

OUILOM ÍOTAL

PÍeço

UnitáÍio

ldivulga
do na

chamad

a

pública)

Preço ÍotalFUI{D. EJA INTEG AEEUND CRECHE INF0ESCRTÇAO

1,89 189,0010 10 10040 040 0 0

AlÍacê
crespa de 1â

qualidade:

com folhas

integras, livres

de fungosi

transportadas
em sacos
plásticos

transparentes

de primerro

us0.

mol

ho

7,04 9.187,200 0 't.3051305 0 0kg 0 0

0 352 4,82 '1.696,640 0 0kg 0 0 352

Batata doce
rosada,

apresentando
boa
qualidade,

compacta e

Íirme. sem
lesôes de

origem fisica

e mecânica
(rachaduras e
cortes),

tamanho
uniforme.
devendo ser

raúda

80 97 0 0 296 5,27 1.559,92

/!

Betenaba de
'1u qualidade -

tamanho de

médio a
grande:

casca lisa

sem indicio de
qerminação; -

kg 80 ?o 0

Batata

inglesa média

de
qualidade

com prazo de

validade de

até 3 meses

sob

refrigeraçâo

de7 a30
dias em

temperatuÍa

ambiente.



de

e

isenta

sujidade
objetos
estranhos

703 6,12 4.302,360 703 0 00 0 0

Cebola
bÍanca média

de 1ô

qualidade

com prazo de

validade de
atê 3 meses

sob

refrigeração

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

kg

72 2,230 40 0 '10 10

Coentro cor

hortaliÇa

classiÍicado

como verdura

cor verde
fresco

aspecto e
sabor próprio,

isenta de
sinais de

apodreciment

o, sujidades e

materiais
terrosos

MO

LHO
12 011

0 50 2,'.|5 't07,500 0 0
MO

LHO
0 0

Couve folha
de

laqualidade

com folhas

integras livres

de fungos.

transportadas

com sacos
plásticos

transparentes

de primeiÍo

us0

0 0 0 300 5,4217

Macaxeira
embalada á

vác uo.

Embalagem
: Sacos

p lá sticos
lacrados e

rotulados
de acordo
com a atual

legislação

kg 0 0 0 1.626,00
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Valor Total do Contrato miltrezentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos

CLAUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato coÍrerão à conta das seguintes dotâções orÇamentárias

brasileira
para

produtos
congelados

18 kg 0 0 335 0 0 5 60 400 4,68 1.872,00

Pimentão
verde de 1"

qualidade

com prazo de

validade de

até 3 meses
sob

refÍigeração

de7 a30
dias êm

temperatura
ambaente.

kg 160 0 0 110 0 26 4 300 5,48 1.644,00

Tomate
médio 1ê

qualidade
com prazo

de validade
de 3 meses

sob
refrigeraçã

ode7a30
dias em

temperatur
a

ambiente.

kg 440 260 't24 280 0 56 40 1,200 6,70 8.040,00

R$30.385,18

2114 - SECREIARTA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO.SEMEDUNIDAOE ORÇAMENT

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇ O ÊSCOLAR.ENSINO

FUNDAMENTAL

3390.30.00.00 - I/ATERIAI DE CONSUMOECONOMICACLASSIFICAÇ

15000000FONTE DE

RECURSO

Mamão
formosa de
71

qualidade -

semi
maduro,
consistênci

a f irme.

i-

PROJETO/ATIVIDADE
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15520000

17040000

UNIDADE ORÇAMENÍÁRIA 2114 . SECRETARIA l\,4UNICIPAL DA EDUCAÇÃO,SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENIAÇÁO ESCOLAR.EJA

cLASSTFTCAÇÀ0 EC0N0MTCA 3390.30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO

FONTE OE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 . ALIMENTAÇAO ESCOLAR.CRECHE

cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMICA 3390,30,00 OO - [,íATERIAL DE CONSUMO

15000000

15520000

17040000

2114 - SECRETARIA I\4UNICIPAt DA EDUCA SEMEDUNIDAOE ORÇAMENI RIA

ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL2075 . ALIMEPROJETO/ATIVIDADE

3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUI.4OECONOMICACLASSIFICAÇ

15000000

15520000

1704000

21,14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU SEt\,'1EDUNIDAOE ORÇAMENT RIA

ESCOLAR.QUILOMBOLA2076 - ALIMENPROJETO/ATIVIDADE

3390.30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMOECONOMICACLASSIFICAÇ

15000000

15520000

1704000

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENT RIA

ESCOLAR. ESCOLA2077 - ALI[,4ENPROJETO/ATIVIDAOE

3390.30,OO,OO. MATERIAL DE CONSUMOECONOMICACLASSIFICAÇ

1s000000

@o-SEMED

FONTE OE

RECURSO
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O CONTRATANIE, após receber os documentos descrjtos na Cláusula Quarta, alínea "a', e após a tramitaçâo do
processo para instÍução e liquidação, eíetuará o seu pagamento no valor conespondente às entregas do mês

anterior.

CLÁUSUtA SÉTIMA

O CONTRAÍANIE que náo seguir a forma de liberaçáo de recuÍsos paÍa pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pâgamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÂUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do a go 57 da Resolução do FNDE

que dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do mntrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalrzaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em Íazão da supremacia do interesse pÚblico sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaÉo às finalidades de interesse pÚblico, respeitando os

direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contralo, nos casos de inÍraçáo contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contratot

d) aplicar sanFes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alteÍar ou rescindir o @ntrato sem restar caracteízada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiÍo, garantindclhe o aumento da remuneraÉo respectiva oú a
rndenizaçâo por despesas iá realizadas.

cúUSULA DÉCIMA PRIiTEIRA

A multa aplicada apos ÍegulaÍ processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foÍ o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente mntrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contÍato, da Secretaria Municipal de

Educaçao, da Entidade ExecutoÍa, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O pÍesente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no00'l/2023, pela !91--!:-§.60§Ll-993 e pela L9LI
11 91ii2009 em todos os seus termos

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes, resguardadas as suas

condiÇÕes essenciais.

cúUSULA DÉCIMA OUINTA
As comunica@s com origem neste contrato deverâo ser Íormais e expressas, por meio de carta, que somente lerá

validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização pÍeliminar à sua eÍetivação, por carta. consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentêmente de notificação ou interpelação judicial

ou extraiudicial, nos seguinles casos:

a) por acordo entre as Partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) poÍ quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉCIÍÚA SÉTIi,A
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totâl dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIÍIIA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvêrsia que se oÍiginar deste contrato

E, poÍ estarem assim, justos e contratados, assinam o

presença de duas testemunhas.

instrumento em três vias de igual teor e forma, na

nlncHueLoZ9oe marp de 2023

PETERSON ARAÚJO

PREFE NICIPAL

CON ANTE

J1
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